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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0244/2024  Petrópolis,  16 de abril de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª. o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP Nº
3099/2023, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE
LINGUAGEM PARA O ENSINO DE IDIOMAS AOS ESTUDANTES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", DE AUTORIA DO
VEREADOR JÚNIOR CORUJA, tendo em vista o Veto Total GP 170/2024 - CMP
1039/2024 ter sido rejeitado em reunião realizada em Sessão Ordinária de
16/04/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

Exmo. Sr.
Rubens Bomtempo
Prefeito
E/M
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d4eaa6f0934edbd5a5fff206030f40ff79a56c9da3f153b905e0d09c957ed5d7

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4477
https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4477
https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4477

